[image: image5.emf][image: image6.emf]

	
	RECLAMAÇÕES e APELAÇÕES.

Procedimento
	PI–08.01
REVISÃO: 01
DATA: 19/11/25
PÁGINA: 01/04



1.  OBJETIVO

2.  CAMPO DE APLICAÇÃO
3.  DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA
4.  DEFINIÇÕES / SIGLAS
5.  DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO
6.  CONTROLE DE REVISÕES
1.  OBJETIVO

Este procedimento estabelece a metodologia para o tratamento de reclamações e apelações conduzidas pela ACTA, seja a reclamação/apelação relacionada a serviços prestados ou dando cumprimento às obrigações legais e regulamentares em vigor, como por exemplo as obrigações previstas nas leis nº 8.078/1990 e nº 9.933/1999.
2.  CAMPO DE APLICAÇÃO

Este procedimento é aplicável a todos os setores da ACTA, seus clientes e demais partes interessadas, no que é relacionado à atuação da ACTA como organismo de inspeção na área de redes de distribuição interna de gases combustíveis.

3.  DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA

Na aplicação desse procedimento é necessário consultar:
3.1.- ABNT NBR ISO/IEC 17020 – Avaliação de conformidade – Requisitos para o funcionamento de diferentes tipos de organismo que executam inspeção;

3.2.- NIT-DIOIS-019 - Critérios específicos para a acreditação de organismos de inspeção.

4.  DEFINIÇÕES / SIGLAS

· Apelação – Solicitação pelo fornecedor do objeto de avaliação de conformidade ao organismo de avaliação de conformidade ou ao organismo de acreditação, para que este reconsidere uma decisão dada, relativa àquele objeto;
· Reclamação – Expressão de insatisfação, outra que não apelação, emitida por uma pessoa ou uma organização para um organismo de avaliação de conformidade ou para um organismo de acreditação, relativa às atividades desse organismo, onde uma resposta é esperada;
· DA – Diretoria Administrativa;

· DT/F – Diretoria Técnica/Financeira; 

· DE – Diretoria Executiva; 

· AT – Assessoria Técnica;

· INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia;

· AGENERSA – Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de Janeiro;

· CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.
5.  DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO

5.1.- Generalidades

5.1.1.- A ACTA deve realizar o tratamento de todas as reclamações relacionadas às atividades de inspeção e deve ser responsável por todas as decisões em todos os níveis do processo de tratamento de reclamações e apelações.
5.1.2.- A decisão a ser comunicada ao reclamante ou apelante é tomada, ou revisada e aprovada, por um indivíduo que não está envolvido nas atividades de inspeção originais em questão, de forma a resguardar a imparcialidade da avaliação em questão.

5.1.3. – Com o objetivo de melhorar continuamente o atendimento aos clientes e parceiros, a ACTA se compromete a:
· Valorizar e dar efetivo tratamento às reclamações apresentadas por nossos clientes;

· Conhecer e comprometer-se a cumprir e sujeitar-se às penalidades legais vigentes;

· Analisar criticamente os resultados, bem como tomar as devidas providências, em função das reclamações recebidas;

· Definir responsabilidades quanto ao tratamento das reclamações;

· Comprometer-se a responder a CGCRE qualquer reclamação que tenha recebido e no prazo por ela estabelecido;

· Responsabilizar-se por todas as etapas e decisões do tratamento de reclamações e apelações.
5.1.4.- De forma a não comprometer a imparcialidade de um processo de reclamação/apelação, a decisão para a solução da reclamação ou da apelação deve ser realizada e revisada por pessoa(s) sem envolvimento anterior nas atividades de inspeção relativas ao processo da reclamação/apelação em questão. 
5.1.5.-   O tratamento de reclamações e apelações não resultará em ações discriminatórias.

5.1.6.- O presente documento deve ser disponibilizado a qualquer tempo quando solicitado por qualquer parte interessada.
5.2.- Recebimento de Reclamações ou Apelações
5.2.1.- Qualquer interessado pode encaminhar sua reclamação ou apelação, por qualquer meio de comunicação à ACTA, como e-mail e telefone, que registra o mesmo no formulário FI-019 REGISTRO DE RECLAMAÇÃO_APELAÇÃO.
5.2.2.- A ACTA disponibiliza número de telefone e e-mail de contato divulgado em seu site e também nos contratos de prestação de serviços, conforme formulário FI-042 MODELO DE CONTRATO_NBRs e FI-043 MODELO DE CONTRATO_RIP.
5.3.- Registro e Análise da Reclamação ou Apelação

5.3.1.- O colaborador da ACTA que receber essa reclamação/apelação deve encaminhar para a AT, que deve, no ato do recebimento da reclamação/apelação e antes mesmo de preencher os formulários FI-019 REGISTRO DE RECLAMAÇÃO_APELAÇÃO e FI-020 CONTROLE DE RECEBIMENTO DE RECLAMAÇÕES E APELAÇÕES, acusar ao reclamante ou apelante o recebimento da reclamação/apelação e fornecer ao mesmo um número de protocolo único.
5.3.2.- Após acusar ao reclamante ou apelante o recebimento da reclamação/apelação e fornecer ao mesmo um número de protocolo único, o colaborador deve registrar a reclamação recebida no formulário de controle de reclamações/apelações, FI-020 CONTROLE DE RECEBIMENTO DE RECLAMAÇÕES E APELAÇÕES.

5.3.3.- A AT deve então avaliar a reclamação a fim de confirmar se a mesma está relacionada às atividades de inspeção pelas quais a ACTA é responsável. 

5.3.4.- Caso a reclamação não esteja relacionada às atividades de inspeção pelas quais a ACTA é responsável, o formulário FI-019 REGISTRO DE RECLAMAÇÃO_APELAÇÃO deve ser preenchido pela AT somente com as informações mínimas necessárias para identificar a reclamação recebida, sendo esses campos mínimos: itens 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 10 e 11. 
5.3.5.- Havendo a confirmação de que a reclamação é relacionada às atividades de inspeção pelas quais a ACTA é responsável, a AT deve seguir com o preenchimento dos campos do formulário FI-019 REGISTRO DE RECLAMAÇÃO_APELAÇÃO, datando-o, identificando-o e realizando a análise crítica necessária. Ao menos os seguintes campos do referido formulário devem ser preenchidos: itens 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11.
5.3.6.- A indexação da reclamação/apelação (o número de protocolo) para fins de rastreabilidade é uma identificação única, devendo ser preenchida em ordem crescente numérica e por ano. Tal indexação deve permitir a rastreabilidade integral da reclamação/apelação, desde seu registro, progresso, histórico de tratamento e resultado final
5.3.7.- O formulário FI-019 REGISTRO DE RECLAMAÇÃO_APELAÇÃO preenchido deve ser encaminhando à DT/F para avaliação e tomada de decisão antes do envio ao cliente.
5.3.8- A ACTA tem um prazo máximo de sete (07) dias úteis para responder o reclamante/apelante, contando da data de recebimento da reclamação/apelação, informando qual tratamento será adotado e ações a serem aplicadas para solucionar o problema evidenciado.
5.3.9.- Fica estipulado um prazo máximo de 30 dias após a o recebimento da reclamação e/ou apelação para execução do serviço, quando aplicável.
5.3.10.- Caso seja solicitado pelo reclamante/apelante uma posição sobre o progresso da reclamação/apelação, a ACTA deve responder descrevendo e explicando o progresso e status atual da reclamação/apelação.

5.3.11.- A ACTA fornece uma notificação formal de encerramento do processo de tratamento da reclamação ou apelação ao reclamante ou apelante quando da conclusão do processo de tratamento. A referida notificação pode ser enviada por e-mail ou carta.
5.3.12.- No caso de apelação, persistindo a divergência entre as partes envolvidas, será escolhida uma entidade competente dentro do segmento de inspeção de redes de distribuição interna de gases combustíveis residenciais e comerciais em uso, com poder decisório para acompanhar e intervir no julgamento e resultado da situação apresentada.
5.3.13.- O cliente pode procurar a Ouvidoria do INMETRO quando julgar insatisfatório o tratamento dado a sua reclamação/apelação. Nesses casos de possível envolvimento do INMETRO, a ACTA irá prover todas as informações necessárias à autarquia em questão, incluindo a reclamação/apelação em si. 
Nota: Especificamente, quando o tratamento das reclamações for conduzido por autoridade legalmente constituída, como por exemplo, INMETRO, AGENERSA ou CREA, a postura adotada pela ACTA será a de total cooperação com a referida autoridade.
5.4.- Melhoria Contínua
De forma a alimentar o sistema de gestão da qualidade da ACTA, pelo menos uma vez ao ano (nas reuniões de análise crítica), deve ser apresentado um resumo das reclamações recebidas, com base no formulário FI-020 CONTROLE DE RECEBIMENTO DE RECLAMAÇÕES E APELAÇÕES.
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